
U ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida JK, n0 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos Caralás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no

CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000,

representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, nomeado pela portaria

01812021-GP, resolve Íormalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado,

amparado Legalmente pela Lei Federal no '10.520, Lei do Pregâ0, de '17 de julho de 2012, pelo Decreto 2.í25 de 03 de

abril de 2020 - "Regulamento do Pregão', Lei Federal 8.666 e a Lei Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas

"rterações posteriores.

1 - OBJETO

1 .1 . Registro de preços para futura e eventual aquisiçâo de combustíveis automotivos para fomecimento de forma

fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veiculos próprios e a seruiço da Secretaria

Municipal de Saúde.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela será delineado para obtenção de ata de

rpqistro de preços tendo em vista que, pela natureza do objeto, nâo é possível deÍinir previamente o quantitativo a ser

àUÍrandado de forma exata, tomando viável a obtenção de documento vinculativo com características de contratação

futura, que possibilite váÍias contrataçoes ou única contratação no deconer do ano com previsão de entregas parceladas,

de tal forma que remanesça itens registrados para contrataÇoes quando o inicialmente acordado se tomar exíguo.

E de suma importância ressallar que o quantitativo a ser licilado se reÍere a demanda estimada para seis meses de

fomecimento e por ser sistema de registro de preços nfu há qualquer obrigatoriedade de aquisição total dos itens licitados,

podendo a administração ajustar conlratos pontuais de acordo com a demanda existente nos mesmos preços registrados

no cerlame, tomando amplamente viável o procedimento em lela, considerando os principios de emnomicidade e

principalmente de eficiência nas conkataçoes públicas.

Sendo a aquisiçâo solicitada, pois como rege a Lei 8.666/93, contratos referentes ao fomecimento de combustíveis nâo

tem natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimento licitatório anualmente e a Íim üiabilizar o
I
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abastecimento solicitamos a contratação de empresa especializada para o fomecimento, uma vez que é coniqueira a

necessidade de utilização dos derivados de petróleo para abastecimento de veículos de apoio e ambulâncias, que

transportam funcionários e pacientes diutumamente, buscando sempre atender o público com eficiência e agilidade, dessa

forma, visando garantir o píncípio da continuidade dos serviços prestados por esta Secretaria, possibilitando condiçoes

logisticas adequadas para o desenvolvimenlo de suas atividades mm maior eÍciência e alcance, as quais dependem do

uso de veículos, e garantindo o preceito legal de que o fornecimento não é de natureza continuada, faz-se necessária a

conlratação de empresa para o fomecimento.

3. META FISICA

3.1. Obter documento vinculativo, com características de contrataçáo futura, que viabilize a aquisição de combustíveis e

lubriÍicantes por um período de 6 meses.

4. LOCAL DE ENTREGA

4.1. Os abastecimentos provenientes desta solicitação serão efetuados em local próprio da empresa contralada, devendo

ela possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede do município, onde a secretaria municipal de saúde se

compromete com a locomoção dos veículos até o local dos abastecimentos.

5 - FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO

5.'1. 0s fomecimentos provenientes desla solicitaçáo serão realizados diariamenle de forma Íracionada, conforme

demanda, mediante requisição/autorização expedida por cada órgã0.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VtcENCtA DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à

aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçoes são feitas quando melhor

convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no enlanto, estarem necessariamente obrigados a mntratar com os

Íomecedores vencedores do certame.
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6.2. Nesta licitaçã0, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obÍigacional, com

caracteristica de compromisso para futura contralação, onde os fomecedores manterão seus preços registrados, durante o

perÍodo de 12 (doze) meses, tomando{s dispníveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisiçoes nas

quantidades.lulgadas necessárias e aos mesmos preços regiskados no certame.

6,3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser Íirmado mntrato/empenho para aquisição dos

itens registrados em ata duranle este período.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Caralás -
PA.

8 - DA UTTLTZAçÃO Ol ATA Oe REGTSTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que autorizado

expressamenle pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 21 do decreto Municipal no. 686 de 05 de

agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'e suas alteraçoes posteriores.

9.1. Para a aquisiÇão em tela será formalizada em C,ontrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as

condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade mm o Edital de licitaçã0, do Termo de

Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Regisko de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no momento de

solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme critérios e

disponibilidade orçamentaía do mesmo, não cabendo a beneÍiciaria de a ata exigir imediata contralação dos itens

licitados, assim como a quantidade a ser conlratada.

10 - DA QUALTFTCAçÃO TECNTCA
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10.1 Comprovação de que a contralada fomeceu itens compatíveis em caracteristicas com o objeto da licitação através da

apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0.

1'r - Do ACoMPANHAMENTo E FrscALrzAçÃo

1 1.1. A execução do conlrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde

.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contralada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeúeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de

material inadEuado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Contralante

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do conhato consistem na verificação da conÍormidade do

fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o peíeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos

arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1.4. A verificação da adequação do fomecimento dos itens deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste

rmo de Referência

11.5. O Íiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da

qualidade na execução do serviço, comunicará à autoridade responsável para que esta pÍomova a dequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores conlratuais previstos no § 10 do

artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

'l í.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as providências necessárias

ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2 do arl. 67 da Lei n0 8.666, de '1993.

1 1.7. A Íiscalizaçâo do conlrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades da contratínb;
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/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação fiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgáo julgar inconveniente, a seu critêrio, sem que tal fato

acanete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante;

/ Reprovar produtos entregues em desacordo com as especiÍicaçoes;

r' Paralisar todo o fomecimento que este.ia sendo executado sem condiçoes de segurança ou em

desamrdo com as específicaçoes,

1'1.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçã0, não cumprir suas delerminaçoes serão aplicadas as

sançoes previstas no Conkato e na legislação vigente.

12 - RESPONSABíLIDADES DA CONTRATADA

12J. Arcar com lodas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, imposlos, taxas, encargos, royalties, deconentes do

fomecimento dos produlos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás.

'12.2. Manter a mmpatibilidade com as obrigaçoes assumidas duranle todo o contrato

12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especiÍicações exigidas e

padrões de qualidade exigidos ou ainda que possua vícios redibitóíos.

\<4. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua culpa ou

dolo até a entrega dos produtos.

í2.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo ôrgão contralanle, no tocante

ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.
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12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

| 
12.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Administraçâ0, durante a execução do contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARÂJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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13 - DA GARANTIA

13.'1. Todos os itens a serem adquiridos deverâr possuir garanüa de qualidade, de amrdo com o Código de DeÍesa do

Consumidor.

14- DAS ESPECTFTCAçoES MtNTMAS

14.'1. 0s produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem ulilização anterior, originais e de boa qualidade, livres de

defeitos, imperfeiçoes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamenle às

scriçoes estabelecidas na planilha descritiva

í4.2. As especiÍica@es mntidas na planilha descritiva foram obtidas alravés de estudos técnicos preliminares realizados

pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que nâo atendam ms requisitos constantes nas especiÍicaçoes na planilha

descritiva e termo de referência;

15 - PENALTDADES E SANçoES ADMTNTSTRATTVAS

15. 1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total do contrato por dia

por descumprimento de obrigaçoes Íixadas neste teÍmo de referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante

vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntados da comunicaçár.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a defesa, aplicar à

Iicitante vencedora as seguintes san@s:

/ Advertência;

/ Multa de 10o/o (dezpor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexíuçao btal do objeto

conkatado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;
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15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.
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{ 112.3 Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contráar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

'15.3. Ficará impedida de licitar e de mntratar com a Adminishação Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplimu a penalidade, a licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execução do obleto deste termo de referência;

/ Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

/ Comporlar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaração falsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.4. As sançoes de adverlência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

17 - DO VALOR

1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a aquisição é de R$ 2.013.530,00 (dois milhoes e

treze mil e quinhentos e trinta reais).

17.2. O ualcr. máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada alravés de sistema de banco de

preços nacional.

18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÀO ORçAMENTARTA

18.'1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de Sistema de

Registro de Preps (SRP) a indicação orçamenlaria será feita no momenlo de lavratura do

Canaã dos Carajás - PA 12 de fevereio de 2021 9

3

R

o I
-7

FC

DE



a.J ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68537-000

19 - CONDçÔES DE PAGAMENTO

'19.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (Trinta) dias apos apresentação de nola Fiscal discriminada de acordo mm a

Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo responsável de fiscalização do

conlrato.

19,2. O pagamento será credilado em favor da conkatada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na

proposla, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser

eÍetivado o credito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas regularidades

fiscal e trabalhista.

PLANILHA DESCRITIVA

Daiane C rini Oliveira

Portaria. No. p1812021 - cP
Secretária Municipal de Saúde
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DESCRçÃO DOS rrENS QUANT UNIDAOE
VALOR

Ut,llTARl0
VALOR TOTAL

,l
GASOLINA SEM ADITIVO LITROS R$ 5,46 R$ 1.397.760,00

OLEO DIESEL S1O 139 000 LITROS R$ 4,43 R$ 615.770,00

TOTAL
GERAL

R§ 2.013.530,00
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